
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA - FGFS 

PRIMEIRA COMISSÃO DISCIPLINAR DESPORTIVA 

ATA DA SESSÃO DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO Nº 004/25 

 

Aos vinte e oito dias do mês de maio de 2025, reuniu-se em sessão virtual a Primeira 

Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva da Federação Gaúcha de 

Futebol de Salão, presentes os Auditores Dr. Marcelo Cabral de Azambuja (Presidente), 

Dr. Otávio Burle Cardozo e o Dr. Carlos Eduardo Ayres Moura. Presente, também, o Dr. 

Maurício Alves de Boni, Procurador do TJD/FGFS. A Sessão foi declarada aberta com 

julgamento dos seguintes  processos disciplinares: 

https://drive.google.com/drive/u/5/folders/1XC-aNJWjEkSqDt6IiVBZI3OaV3v-pgcS 

 

003/2025. Partida: AVF x SER SANTIAGO, realizada em Manoel Viana, dia 26/04/2025. 

Campeonato Gaúcho Série Ouro - 2025. 

Relatoria: Dr. Carlos Eduardo Ayres Moura. 

O Dr. Alexandre Borba atuou na defesa da AVF e do atleta Eduardo Reis, que produziu 

prova audiovisual e documental. 

Denunciado(s): 

1.​ EDUARDO REIS, atleta do SER Santiago, FGFS nº 103887, absolvido da 

imputação dos artigos 258 e 258-B, ambos do CBJD; 

2.​ AVF, entidade desportiva, absolvida da imputação do artigo 213, II, do 

CBJD. 

 

004/2025. Partida: INDEPENDENTE x AFA, realizada em Bagé, dia 03/05/2025. 

Campeonato Gaúcho Série Ouro - 2025. 

Relatoria: Dr. Otávio Burle Cardozo. 

O Dr. Sávio Tadeu Silveira atuou na defesa do Independente. 

Denunciado(s): 

1.​ CARLOS ROBERTO GOULART TEIXEIRA, auxiliar técnico do Independente, 

condenado à suspensão de duas partidas por infração ao artigo 258, face 

desclassificação do artigo 243-F, §1º; condenado à suspensão de duas partidas por 

infração ao artigo 258, face desclassificação do artigo 254-A c/c 157, §1º, e condenado 

à suspensão de uma partida por infração ao artigo 258-B, todos do CBJD, totalizando 

suspensão de cinco partidas. 
 

005/2025. Partida: UFSM x SER TRIUNFO, realizada em Santa Maria, dia 03/05/2025. 

Campeonato Gaúcho Série Ouro - 2025. 

Relatoria: Dr. Otávio Burle Cardozo. 

O Dr. Luis Fernando da Paixão atuou na defesa do SER Triunfo. 

Denunciado(s): 

1.​ TAINAN NEVES DO CARMO FUHRMANN, atleta do SER Triunfo, FGFS nº 

100355, condenado à suspensão de quatro partidas por infração ao artigo 243-F, §1º, 

 

https://drive.google.com/drive/u/5/folders/1XC-aNJWjEkSqDt6IiVBZI3OaV3v-pgcS


 

do CBJD e à suspensão de 180 (cento e oitenta) dias por infração ao artigo 254-A, §3º, 

do CBJD; 
2.​ PATRICK SCHERER FERREIRA, auxiliar técnico do SER Triunfo, condenado à 

pena de advertência por infração ao artigo 258-B do CBJD; 
3.​ PETERSON BITENCOURT OVALHE, técnico do SER Triunfo, condenado à 

suspensão de duas partidas por infração ao artigo 258-A, face desclassificação do 

artigo 243-F, §1º, ambos do CBJD. 
 

006/2025. Partida: ANPF/LYON x BARCELONA JÚLIO DE CASTILHOS, realizada em 

Nova Petrópolis, dia 03/05/2025. 

Campeonato Gaúcho Série Ouro - 2025. 

Relatoria: Dr. Carlos Eduardo Ayres Moura. 

Denunciado(s): 

1.​ ALEXANDRE DOS SANTOS DIOGO, massagista do ANPF/Lyon, condenado 

à suspensão de uma partida por infração ao artigo 258 do CBJD. 
 

007/2025. Partida: FACULDADE SOGIPA x IMIGRANTE, realizada em Bento Gonçalves, 

dia 04/05/2025. 

Copa RS Feminina - 2025. 

Relatoria: Dr. Otávio Burle Cardozo. 

O Dr. Alexandre Borba atuou na defesa do Imigrante, que produziu prova documental e 

audiovisual. 

Denunciado(s): 

1.​ EDUARDO MARONA CUNHA, auxiliar técnico da Faculdade Sogipa, 

condenado à pena de advertência por infração ao artigo 258-B do CBJD; 
2.​ YURI BENITES COTTA, massagista da Faculdade Sogipa, condenado à pena 

de advertência por infração ao artigo  258-B do CBJD; 
3.​ LETÍCIA MARTINS GOMES, fisioterapeuta da Faculdade Sogipa, 

condenada à pena de advertência por infração ao artigo  258-B do CBJD; 
4.​ WALDECIR PAULO WAGNER, auxiliar técnico da Imigrante, condenado à 

pena de advertência por infração ao artigo 258-B do CBJD 
5.​ IMIGRANTE, entidade desportiva, absolvida da imputação do artigo 213, 

I, §2º, do CBJD; 
6.​ FACULDADE SOGIPA, entidade desportiva, absolvida da imputação do 

artigo 213, I, §2º, do CBJD. 
 

Porto Alegre, 28 de maio de 2025. 
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